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MAPA DE RISCOS 

Fase de análise 

(X) Planejamento da Contratação  ( ) Seleção do Fornecedor  ( ) Gestão do 

Contrato 

 

Risco 

Contratação de empresa especializada para realizar a decoração do Plenário Vicente 

Schuck, destinada à Sessão Solene alusiva ao Dia da Mulher, a ser realizada no dia 

09 de março, contemplando ambientação em tons de rosa e espaço destinado a 

registros fotográficos. 

 

Possíveis riscos 

• Decoração executada em desconformidade com a temática definida ou com o 

padrão institucional da Câmara; 

• Utilização de materiais de baixa qualidade ou inadequados ao ambiente interno 

do plenário; 

• Atraso na montagem ou na retirada dos itens decorativos, comprometendo a 

organização do evento; 

• Não observância das normas de segurança, especialmente quanto à 

circulação, saídas de emergência e estabilidade dos elementos decorativos; 

• Danos ao patrimônio público durante a instalação ou retirada da decoração; 

• Inexecução parcial do serviço ou equipe insuficiente para realização da 

montagem; 

• Proposta com valores inexequíveis que comprometam a qualidade da 

execução. 

 

Fonte de risco 

(X) estrutura (X) valores (X) normas (X) processos (X) recursos humanos 

( ) tecnológicos ( ) de infraestrutura (X) orçamentários ( ) financeiros 

 

Causas 

• Falta de detalhamento suficiente no Termo de Referência quanto ao padrão 

estético, cores e composição do espaço para fotos; 

• Planejamento inadequado da empresa contratada quanto aos prazos de 

montagem e desmontagem; 
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• Equipe reduzida ou sem experiência em decoração institucional; 

• Utilização de materiais fora do padrão solicitado ou incompatíveis com o 

ambiente do plenário; 

• Apresentação de propostas com valores muito baixos, impactando na 

qualidade dos materiais e serviços. 

 

Consequências 

• Prejuízo à imagem institucional da Câmara durante a Sessão Solene; 

• Ambientação inadequada à solenidade e ao caráter comemorativo do evento; 

• Atrasos ou interrupções na programação oficial; 

• Risco de acidentes ou danos ao patrimônio público; 

• Necessidade de ajustes emergenciais, gerando transtornos operacionais; 

• Registro de ocorrências negativas que possam impactar futuras contratações. 

 

Probabilidade 

( ) Raro ( ) Pouco provável (X) Provável ( ) Muito provável ( ) Praticamente certo 

Impacto 

( ) Muito Baixo (X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto ( ) Muito Alto 

Nível de Risco 

(X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto ( ) Extremo 

 

Ações preventivas | Responsável 

• Elaborar Termo de Referência detalhado, contendo definição da temática em 

tons de rosa e previsão de espaço para registros fotográficos; 

• Realizar estimativa de preços com base em contratações similares anteriores; 

• Exigir comprovação de atividade compatível com decoração de eventos; 

• Definir horários claros para montagem e desmontagem; 

• Verificar previamente os materiais a serem utilizados; 

• Estabelecer requisitos mínimos de segurança, vedando materiais inadequados 

ou que possam causar danos ao plenário; 

• Registrar formalmente todas as exigências para ciência da contratada. 

Responsáveis: 

• Setor de Compras: elaboração do Termo de Referência e estimativa de preços; 

• Agente de Contratação: condução do processo e conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 
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Ações de Contingência | Responsável 

• Notificar imediatamente a contratada em caso de atraso ou desconformidade 

na execução; 

• Exigir correção imediata dos itens decorativos em desacordo; 

• Aplicar penalidades previstas, conforme gravidade da ocorrência; 

• Registrar ocorrências para fins de controle e futuras contratações; 

• Em caso de falha grave que comprometa o evento, providenciar ajustes 

emergenciais dentro da disponibilidade orçamentária. 

Responsáveis: 

• Fiscal do Contrato (Alexandra Silveira – matrícula nº 383): acompanhamento 

da montagem, conformidade estética e segurança; 

• Direção Geral: adoção de medidas corretivas imediatas; 

• Presidência: deliberação sobre penalidades ou rescisão, quando cabível. 

 

Venâncio Aires, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

________________________________ 

Tábita G. M. Nagel 

Agente de Contratação Nível II 
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